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INDICAÇÃO: 1636/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, Secretário de Infraestrutura 
e Secretário de Planejamento, a 
desapropriação do imóvel onde funcionava o 
Projeto PROVIJE, localizado entre as ruas São 
José, São Jerônimo e Capitão Justiniano 
Lopes da Cunha, no bairro Jardim 
Bandeirantes, no município de Maracanaú, 
para fins de instalação de equipamentos 
públicos.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) , a desapropriação do imóvel onde 
funcionava o antigo Provije, localizado entre as Ruas São José, São Jerônimo e 
Capitão Justiniano Lopes da Cunha, no bairro Jardim Bandeirantes, para a instalação 
de equipamentos públicos, tais como: CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social; Creche em tempo integral; Escola de Ensino Fundamental; Posto de Saúde; 
Praça pública de convivência e lazer; CEU das Artes (Centro de Artes e Esportes 
Unificados); e Centro Integrado de Esporte e Lazer para o Idoso.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 29 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 29/09/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O bairro Jardim Bandeirantes carece totalmente de equipamentos públicos 
voltados ao lazer, à cultura e ao esporte, não possuindo sequer uma praça pública. A 
área em questão é estratégica e atualmente encontra-se sem cumprir sua função 
social.

Sua desapropriação permitirá ao Município implantar equipamentos que atendam 
às demandas essenciais da comunidade, contemplando saúde, educação, assistência 
social, cultura, esporte e lazer.

Com isso, os moradores do Jardim Bandeirantes e bairros vizinhos terão acesso 
ampliado a serviços públicos de qualidade, fortalecendo vínculos comunitários, 
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promovendo inclusão social e garantindo melhores condições de vida.

Diante do exposto, solicita-se do Poder Executivo Municipal a devida atenção 
para a desapropriação do referido imóvel, assegurando sua destinação a projetos de 
interesse público e de grande impacto social.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12090

aLegisGov Pág. 2 de 2


